
PROJETO DE LEI Nº 528, DE 2017
Dá denominação de “Centro de Convenções Royal Palm Plaza”, ao viaduto localizado no km 91,8 da Rodovia Anhanguera (SP-330), em Campinas.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Centro de Convenções Royal Palm Plaza”, o viaduto localizado no km 91,8 da Rodovia Anhanguera (SP-330), em Campinas.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O Centro de Convenções Royal Palm Plaza, parte integrante do complexo Royal Campinas, localizado nas proximidades do Jardim do Trevo, em Campinas, ao lado do entroncamento das Rodovias Anhanguera, Santos Dumont e Lix da Cunha, é um empreendimento de suma importância não só para a cidade de Campinas, mas, também, para o Estado de São Paulo e para o Brasil.
Trata-se de um centro com serviços completo, o qual contará com equipe de atendimento e acompanhamento de eventos, completa infraestrutura de alimentação, partindo desde uma praça de alimentação até restaurantes gourmet.
O Empreendimento também contará com diversos serviços integrados e a mais ampla oferta de hospedagem, tanto de luxo, como na modalidade econômica.
Certamente palco dos maiores e melhores eventos brasileiros e internacionais, vez que distante apenas 16 km do Aeroporto Internacional, o Centro de Convenções terá o maior salão nobre do país, o Salão Monumental, com 4.500 m2.
O viaduto a que se pretende denominar, localizado no Km 91,8 da Rodovia Anhanguera, trata-se justamente do viaduto que fará o acesso da citada Rodovia ao empreendimento, viaduto esse desenvolvido em parceria com o próprio Grupo Royal Palm Hotels & Resorts.
Sendo assim, como justo reconhecimento à grandiosidade desse empreendimento, proponho a presente homenagem ao viaduto que lhe garante o acesso.
Sala das Sessões, em 23/6/2017.

a) Célia Leão – PSDB


